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CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA 

ATO DA MESA N° ,DE 02 DE JUNHO DE 2025. 

Dispõe sobre o envio e a formalização dos nomes dos possíveis condutores dos veículos 
oficiais da Câmara Municipal de Franca. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, no uso de suas atribui-
ções legais e regimentais, em consonância com o disposto no Projeto de Resolução que regula 
o uso dos veículos oficiais desta Casa Legislativa, 

CONSIDERANDO a necessidade de planejamento e controle da utilização dos veículos ofici-
ais, visando maior eficiência, segurança e transparência na gestão dos bens públicos; 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 2°, 3° e 11 da Resolução que regulamenta o uso de 
veículos oficiais, os quais exigem condutores habilitados, devidamente autorizados e com a 
documentação válida registrada na  Camara  Municipal; 

RESOLVE: 

Art.  10  Os parlamentares deverão indicar à Mesa Diretora, por meio de oficio formal, os nomes 
dos servidores comissionados ou ocupantes de função gratificada que poderão vir a conduzir 
veículos oficiais da  Camara  Municipal de Franca, observados os critérios previstos na legisla-
ção vigente. 

Parágrafo único. A indicação deverá conter: 

I - Nome completo do indicado; 

II - Cargo ocupado;  

III  - Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), categoria B, emitida há no mínimo 3 
(três) anos e dentro da validade; 

IV - Declaração de ciência e compromisso com as normas da Resolução que regula o uso dos 
veículos oficiais.  

Art.  2° 0 prazo para envio das indicações será de 40 (quarenta) dias, contados a partir da data 
de publicação deste Ato. 
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Art.  3° Após o prazo estipulado no artigo anterior, o parlamentar que não apresentar indicação 
válida ficará impedido de realizar qualquer nova indicação até 31 de julho de 2026.  

Art.  4° A substituição do condutor indicado somente será permitida em caso de substituição 
oficial do servidor comissionado no exercício de seu cargo.  

Art.  5° As autorizações concedidas estarão condicionadas ao cumprimento integral da Resolu-
ção que regulamenta o uso dos veículos oficiais, especialmente no que se refere às obrigações 
de condutores, forma de requisição, justificativas, relatórios e responsabilidade por infrações e 
acidentes.  

Art.  6° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.  

Camara Municipal de Franca, 
em 02 de  junho  de 2025. 

DANIEL  BASSI 	 WALKER  BOMBEIRO DAS LIBRAS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA  

ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO 

Eu, 	 , portador(a) da Carteira Nacional de Habilitação 

(CNH) n° 	 , categoria B, emitida em 	/ 	/ 	, com validade 

até 	/ 	/ 	 servidor(a) comissionado(a)/ocupante de função gratificada 

(especificar cargo): 	 , lotado(a) na  Camara  Municipal de 

Franca, declaro, sob as penas da lei: 

Estar ciente e de pleno acordo com todas as disposições da Resolução n° 	/2025, que 

regulamenta o uso dos veículos oficiais da  Camara  Municipal de Franca; 

Comprometer-me a utilizar os veículos oficiais exclusivamente para atividades relacionadas ao 
interesse público e no exercício das funções legislativas, conforme autorizado; 

Comprometer-me a cumprir integralmente as normas de trânsito e de segurança, 

responsabilizando-me civil, administrativa e criminalmente por qualquer infração ou dano 
decorrente do uso do veiculo sob minha responsabilidade; 

Que minha CNH está dentro do prazo de validade, emitida há mais de 3 (três) anos, e que não 
estou suspenso(a) ou impedido(a) de dirigir por decisão administrativa ou judicial; 

Comunicar imediatamente à Presidência da  Camara  qualquer impedimento ou mudança na 
situação da minha habilitação; 

Apresentar relatórios de uso sempre que exigido, conforme determina a Resolução; 

Reconhecer que o descumprimento de qualquer norma poderá implicar sanções legais e 
administrativas, incluindo responsabilização pessoal. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração para os devidos fins de direito, ciente das 
consequências legais em caso de omissão ou falsidade. 

Franca, 	de 	 de 2025. 

Assinatura do Declarante 

Nome completo: 
Matricula/Cargo: 
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